
 
 

 

PORTARIA Nº 006/2026. 

 
SÚMULA: DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA REFERENTE A PORTARIA Nº 
040/2025, DURANTE O PERÍODO DE FÉRIAS. 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ CASA LAR DOCE LAR, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, 
 
 

CONSIDERANDO a tramitação do Processo de Sindicância Administrativa referente a Portaria nº 

040/2025, instaurado para apurar fatos relacionados à conduta funcional de servidora vinculada ao Abrigo 

Municipal; 

CONSIDERANDO que a servidora WANY MELLO, integrante da Comissão de Sindicância, encontra-se 

em gozo de férias regulamentares no período de 05/01/2026 a 03/02/2026; 

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos da Comissão é essencial para a observância dos 

prazos e para a conclusão regular do processo; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de designar servidora substituta para garantir o andamento 

ininterrupto da instrução processual, das audiências e diligências em curso; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designada a servidora JÉSSICA LISLEY DE SOUZA para substituir a servidora WANY 

MELLO como membro da Comissão de Sindicância Administrativa Referente a Portaria nº 040/2025, 

durante o período de suas férias, ficando investida nas mesmas atribuições e responsabilidades 

conferidas à titular. 

Art. 2º A servidora substituta exercerá suas funções até o retorno da servidora titular, quando esta 

reassumirá automaticamente suas atribuições na Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a data 20 de janeiro 

de 2026. 

 
São João do Ivaí, 09 de março de 2026. 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 

ABRIGO LAR DOCE LAR 

CNPJ: 17.995.012/0001-04 

Rua José Bento de Moraes, nº29, Ney Braga, São João do Ivaí. PR. CEP: 86930-000 



Assinado de forma digital por 

FABIO HIDEK MIURA:03514785902 

MIURA:03514785902 Dados: 2026.09.03 09:21:28 -03'00' 

FÁBIO HIDEK MIURA 

Presidente do Consórcio 

FABIO HIDEK 


